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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

BEM COMUM (Art. 6º, XIII) 

 

1) PRÊAMBULO 

1) O Município de Ouro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 82.777.228/0001-57, leva 

ao conhecimento dos interessados a realização do Processo Licitatório nº 012/2023, Pregão 

Presencial nº 003/2024, observando-se: 

I -  Regime legal:  

a) Lei nº 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Decreto Municipal nº 979/2021. 

 

II -  Modalidade:  

a) Pregão (art. 6º, XLI) 

 

III -  Critério de Julgamento: 

a) Menor Preço Global 

 

IV -  Forma:  

a) Presencial (art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021) 

 

V -  Endereço:  

a) Rua Governador Jorge Lacerda, nº 1.209, no Centro da Cidade de Ouro/SC. 

 

VI -  Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA: 

a) 10/05/2024 

b) 14h00min (horário de Brasília/DF) 

 

VII -  Data/horário da sessão pública:  

a) 10/05/2024 

b) 14h15min (horário de Brasília/DF) 

 

VIII -  Data/horário limite para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo 

licitante com a melhor proposta. art. 63, II da Lei nº 14.133/2021: 

a) Até 15 minutos a contar do momento que for declarada a melhor proposta 

 

IX -  Condução do processo licitatório:  

a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133/2021), conforme designação no 

regulamento municipal Portaria nº 385/2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xli
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8%C2%A75
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2) OBJETO 

1) O objeto deste processo licitatório é a aquisição de livros didáticos sobre Educação Financeira, 

destinados a estudantes e professores do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental da Educação 

Básica, e sobre Educação no Trânsito para os anos iniciais, Pré I e Pré II, da rede municipal de 

Ensino de Ouro, conforme descrito nos Anexos I e II deste edital. 

2) O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Estudo Técnico Preliminar – EDUC - nº 003/2024 (ANEXO I); 

II -  Termo de Referência – EDUC -  nº 003/2024 (ANEXO II). 

3) Valor do objeto: R$ 167.979,00 (cento e sessenta e sete mil, novecentos e setenta e nove 

reais) 

4) SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação. 

3) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1) As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Ação: 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.00.00 - Aplicações diretas (150010010000) 

Habilitado através da Portaria Conjunta SGG/SEF nº 015/2023 de 08 de dezembro de 2023. (SCC 

15652/2023) 

R$ 119.973,00 (Cento e dezenove mil, novecentos e setenta e três reais). 

 

Ação: 2017 – Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.00.00 - Aplicações diretas (150010010000) 

Habilitado através da Portaria Conjunta SGG/SEF nº 015/2023 de 08 de dezembro de 2023. (SCC 

15652/2023) 

R$ 48.006,00 (Quarenta e oito mil e seis reais). 

4) IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 

14.133/2021). 

2) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

3) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
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divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

5) VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

1) São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

II -  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º); 

III -  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

IV -  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

V -  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, IV); 

VI -  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

VII -  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

VIII -  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

IX -  É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada (art. 15, IV); 

X -  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

XI -  Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 

3º). 

2) O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO III). 

6) CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 

13.709/2018) 

1) Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, 

zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

2) O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-

se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 

conformidade com este edital. 

3) O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com 

as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

4) O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar (ANEXO IV - Apresentar no ato de 

entrega dos livros). 

5) É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6) O LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 

respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
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acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento 

(ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 

da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

7) As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

8) O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo 

LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados 

pessoais. 

9) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de 

proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

10) As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do 

objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante 

deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência 

do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo 

indeterminado, sob pena de responsabilização. 

11) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão 

seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com 

a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 

segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 

estrutura organizacional. 

12) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, 

informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, 

conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

13) A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, deverá 

contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-mail 

lgpd@ouro.sc.gov.br.   

 

7) APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

1) Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
mailto:lgpd@ouro.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
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como empresa de pequeno porte; 

II -  No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas 

de pequeno porte (art. 3º): 

I -  Sociedade empresária; 

II -  Sociedade simples; 

III -  Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

IV -  Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 

circulação de bens ou de serviços; 

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, 

literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da 

profissão constituir elemento de empresa. 

3) Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam: 

I -  Ao Microempreendedor Individual – MEI nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

II -  Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006 (Lei nº 

11.488/2007, art. 34). 

4) Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá 

apresentar declaração (ANEXO V) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei 

Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

5) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

1) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada (art. 15, IV da Lei nº 14.133/2021). 

2) A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V da Lei nº 14.133/2021). 

3) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração 

Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15v
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efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio (art. 15, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Na fase de habilitação: 

I -  TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, III – 

primeira parte, da Lei nº 14.133/2021); 

II -  ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda parte, da Lei 

nº 14.133/2021); 

b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º da Lei nº 

14.133/2021); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

5) A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados (art. 15, I da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

9) PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

1) Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de 

cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I -   A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial: 

a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências; 

b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho 

- PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 

5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

II -  A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III -  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV -  O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
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2) Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 

disposto nos Capítulos V a X (art. 42 ao 67-A), na Seção IV do Capítulo XI (art. 73 e 73-A), e no 

Capítulo XII (art. 74 ao 75-B) da referida Lei Complementar. 

 

10) REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

1) Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 

II -  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais); 

III -  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV -  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V -  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

VI -  Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII -   É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

11) VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 

1) Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor interessado em participar do certame, 

será verificada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura 

contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da 

União (CGU): 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

 

2) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

 

3) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art52
https://www.gov.br/cgu/pt-br
https://www.gov.br/cgu/pt-br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm#art12
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aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

 

4) A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

12) FASES DE CREDENCIAMENTO 

12.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro receberá os 
envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte 
identificação: 
 

Envelope n. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

       Processo Licitatório n. 012/2024 

       Pregão Presencial n. 003/2024 

       Município de Ouro/SC 

       Identificação da empresa:................................. 

 
12.2. Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, 

quando deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal 

investidura. Deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. A não 

comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata, o ocorrido. 

b) Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem 

os poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto. 

c) Em se tratando de representante credenciado, além de documento oficial de identificação 

que contenha foto, a carta de credenciamento, com firma reconhecida do signatário, juntamente 

com documento que demonstre poderes para tanto. 

12.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio. 

                                                           
1
 Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
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12.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas 1 (uma) credenciada. 

12.5. Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da fase 

de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou 

mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

12.6. Apresentar no momento do credenciamento, fora do envelope, declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

12.7. Caso não seja apresentada a Declaração exigida no item anterior, o Pregoeiro solicitará que 

o licitante o faça na etapa do credenciamento. Não o fazendo, o Pregoeiro não receberá os 

envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-

aceitação da licitante no certame licitatório. 

   

13) FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

1) Para este certame, a sequência das fases será (art. 17, caput da Lei nº 14.133/2021): 

1º PROPOSTA; 

2º HABILITAÇÃO. 

2) A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

14) DA PROPOSTA 

 

1) CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1.) Para elaboração e apresentação das propostas o licitante deve: 

I -  Levar em consideração o disposto neste edital e em seus anexos; 

II - Não ofertar proposta com valor superior ao indicado neste edital, porém, somente serão 

desclassificadas propostas que após negociação, permanecerem acima do orçamento estimado 

para contratação. As propostas que estejam, num primeiro momento, acima do valor máximo 

estimado, e após negociação sejam reduzidas abaixo do valor máximo estimado no edital, serão 

classificadas na ordem de vantajosidade para a Administração. (Art. 61 da Lei nº 14.133/2021). 

II -  Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

III -  Encaminhar proposta na data e local indicados no preâmbulo; 

IV -  A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

da sessão, sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para 

contratação, ficará o licitante liberado do compromisso assumido. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
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2) O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal2. 

3) Após a fase de credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 

ao Pregoeiro os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4) Serão abertos os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital.  

5) No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso 

duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será observado o disposto na lei 

14.133/21 em seu Art. 60. 

 

6) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate, ou o uso 

de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência 

em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será 

verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

 

2) JULGAMENTO DE PROPOSTA 

1) Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Contiverem vícios insanáveis; 

II -  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III -  Apresentarem preços inexequíveis; 

IV -  Permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, após a etapa de 

negociação; 

V -  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 

Municipal; 

VI -  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

VII -  Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

                                                           
2
 Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art13i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art13i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art337j
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337j
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2) A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

3) EXEQUIBILIDADE: 

3.1) O Município poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

3.2) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a: 50,00% 

(cinquenta por cento) do valor máximo definido pela Administração Pública Municipal. 

 

4) EMPATE:  

4.1) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

II -  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

III -  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho; 

IV -  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle, quando existir. 

 

5) DIREITO DE PREFERÊNCIA:  

5.1) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

II -  Empresas brasileiras; 

III -  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV -  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 

providências). 

5.2) Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

(art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e se 

houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, se 

procederá da seguinte forma:  

I -  O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior 

à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;  

II -  Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 

enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III -  O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 

direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

6) NEGOCIAÇÃO: 

6.1) Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021). 

6.2) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (art. 61, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6.3) A negociação será conduzida pelo pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes (art. 61, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

6.4) Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

 

15) DA HABILITAÇÃO 

1) Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os 

documentos de habilitação, o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados 

no preâmbulo (art. 63, II da Lei nº 14.133/2021): 

1.1) Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de 

dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

2) Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006:  

I -  Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, § 1º); 

III -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art61
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art61%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º). 

3) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II -  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

3.1) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 

64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021)  

4.1) PESSOA JURÍDICA 

I -  Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021)  

II -  Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

III -  HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

i) Estatuto ou contrato social; 

ii) Ato constitutivo; 

iii) Registro comercial; 

iv) Decreto de autorização. 

 

IV -  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

a) CPF ou CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: 

i) Pessoa Jurídica: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

ii) Pessoa Física: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com o FGTS: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art43%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
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h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

i) Apresentar a Declaração Complementar assinada de acordo com o Anexo X. 

j) Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

 

V -  HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS; podendo ser apresentado os balanços 

dos exercícios de 2021 e 2022. 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

4.2) PESSOA FÍSICA. 

I -  Documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH; 

II -  Regularidade com a Fazenda Federal; 

III -  Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

IV -  Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

V -  Regularidade com o FGTS; 

VI -  Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

VII -  Certidão negativa de insolvência civil, que contemple o domicílio ou sede do interessado; 

VIII -  Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes 

mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX -  Declaração sobre: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução 

do contrato até seu pagamento; 

5) Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital.  

6) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor. 

16) RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

1) Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura do 

contrato, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165i
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I -  Julgamento das propostas; 

II -  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III -  Anulação ou revogação da licitação; 

IV -  Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

2) Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as 

seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 

1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

II -  A apreciação dar-se-á em fase única. 

3) O recurso para os casos indicados no item 1: 

I -  Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 

2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 

14.133/2021); 

III -  Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e 

proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira 

parte); 

IV -  Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte); 

V -  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento 

(art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

4) Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

5) Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

II -  Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art166
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art167
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
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b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6) Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 

14.133/2021); 

II -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III -  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

(art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

17) DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1) Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I -  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II -  Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III -  Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV -  Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

 

2) Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

3) O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4) Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

5) A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato. 

18) RECEBIMENTO DO OBJETO 

1) O objeto será recebido (art. 140, II da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

II -  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art168
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2) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

3) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, 

conforme regulamento municipal Decreto nº 952, de 31 de Março de 2023 (art. 140, § 3º da Lei nº 

14.133/2021).  

 

5) Os livros deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 

Desporto, situada na Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, centro do Município. 

 

6) O prazo para entrega do objeto será de 20 dias a partir da data da notificação ao fornecedor 

expedida pela representante da Secretaria da Educação, Cultura e Desporto. 

 

19) PAGAMENTO DO OBJETO 

 

1) No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Fornecimento de bens; 

II -  Locações; 

III -  Prestação de serviços; 

IV -  Realização de obras. 

2) A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes 

situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II -  Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III -  Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV -  Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

V -  Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140%C2%A71
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entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

3) A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

4) O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu 

sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

5) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 

143 da Lei nº 14.133/2021). 

6) Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 

14.133/2021). 

6.1) A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá 

ser previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

7) No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

8) O pagamento e liquidação das notas fiscais eletrônicas, emitidas regularmente pela 

CONTRATADA, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, em 

até 30 (trinta) dias consecutivos após a execução dos serviços, apresentação e aceite da Nota 

Fiscal. 

8.1) A nota fiscal eletrônica deverá conter todas as especificações dos serviços, devidamente 
atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, 
não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde, deverá constar, além de 
seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - CNPJ nº. 82.777.228/0001-57 
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA, 1209, CENTRO, OURO, SC. 
 

9) PERIDIOCIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1) Apesar de não constar possibilidade jurídica de aplicação ao Art. 92, § 3º da Lei nº 

14.133/2021, para fins de atendimento a legislação de regência o índice a ser considerado é o 

IPCA com dada-base vinculada a data do orçamento estimado. 

20) PENALIDADES 

1) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141%C2%A72
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I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

Advertência (art. 156, § 2º). 

I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

Multa de 15,00% (quinze por cento) do 

valor do contrato. 

Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Ouro/SC, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 

4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

Obs 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A72
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Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 

§ 5º). 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  As peculiaridades do caso concreto; 

III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

II -  Incisos III e IV do item 1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
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f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 

Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10) A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no art. 161, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021).   

11) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 
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11.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

12) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Ouro SC, exigidos, 

cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -  Pagamento da multa; 

III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

12.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

21) DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 

ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

2) Sobre a contagem dos prazos: 

I -  Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II -  Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório.  

3) Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Ouro SC (www.ouro.sc.gov.br);  

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

IV -  Jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

3.1) O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, 

sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

4) São anexos deste edital:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
http://www.ouro.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art175%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
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I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP 

II -  Termo de Referência – TR 

III -  Declaração inexistência de impedimentos 

IV -  Declaração LGPD 

V -  Declaração para LC 123/2006 

VI -  Proposta + Declaração art. 63, § 1º  

VII -  Declaração art. 63, I – atende os requisitos de habilitação  

VIII -  Declaração art. 63, IV – PcD e reabilitado da Previdência Social 

IX -  Declaração de Inexistência de Impedimentos 

5)   Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

6) As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Capinzal SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Município de Ouro/SC, 12 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Edineia Rech Schlindwein 
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto 

 
 
 
 
 
 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 

Rafael Maciel Parizotto - OAB 30279 

Portaria 005/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – EDUC -  N° 003/2024  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A 

SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

Faz-se necessário a aquisição de materiais escolares, sendo eles, livros didáticos destinados a 

atender as demandas das unidades de ensino dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da rede 

municipal de Ensino de Ouro, durante o ano letivo de 2024. A metodologia apresentada nos 

livros envolve conhecimentos sobre Educação Financeira para os estudantes do 1º ao 5º ano e 

Segurança no Trânsito para as crianças do Pré I e Pré II, temas que quase não abordados nas 

escolas de maneira focada, mas que, são fatores importantes a serem lecionados às crianças no 

ensino fundamental. A escolha dos temas aborda o fato da preocupação com a formação de 

hábitos saudáveis ainda enquanto crianças em formação, além de desenvolver e auxiliá-las na 

tomada de decisões, dessa forma, buscando preparar os alunos para o futuro, tornando-as 

cidadãos mais conscientes. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O contratado deverá atender as seguintes demandas: 

- Linguagem simples e acessível aos professores não especializados; 

- Conteúdos com orientação da BNCC; 

- Fornecimento de material de apoio e suporte didático-pedagógico; 

- Formação on-line para professores; 

- O material deve ser elaborado com base na prática de profissionais das áreas em consonância 

com a legislação educacional brasileira.  

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

 Foram solicitados três orçamentos com três editoras diferentes para o fornecimento de 

materiais didáticos sobre Educação Financeira e Educação no Trânsito, sendo fornecidos por 

lotes, não sendo necessário buscar mais de um fornecedor. O primeiro orçamento recebido foi 

da Editora Saber, cujo valor total dos kits foi de 168.414,00 (Cento e sessenta e oito mil e 
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quatrocentos e quatorze reais). Outro orçamento recebido pela prefeitura foi o da editora Foco, 

totalizando em 170.259,00 (Cento e setenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais). Um 

terceiro orçamento também foi solicitado, sendo o da editora Dutty, cujo valor total orçado foi de 

167.979,00 (Cento e sessenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais). 

 Também foram encontradas contratações similares, uma delas no PNCP, relativo a outra 

coleção similar sobre educação e saberes no trânsito para uso no DNIT (Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes) em Mato Grosso. Os exemplares disponibilizados 

apresentaram-se mais caros que os demais orçados com as editoras, com preço unitário de 

274,00, não sendo viável contato para contratação. 

Outro comparativo foi uma contratação feita pelo município de Irati/SC com uma empresa 

especializada para fornecimento de livros de outra coleção, sobre o tema educação financeira, 

para trabalho em uma oficina de Educação Financeira através de um programa de escola em 

tempo integral. Os livros não foram adquiridos em forma de kits, apenas em unidades para o 

aluno, portanto se compararmos com outros orçamentos que disponibilizaram livro de aluno, 

professor e família, a despesa também se tornou mais cara. 

 Das alternativas encontradas, analisando preço de mercado e os orçamentos recebidos, a 

empresa Dutty apresentou melhor proposta para futura aquisição tanto das coleções sobre 

Educação Financeira quanto das coleções que tratam sobre Educação no Trânsito, com preço 

inferior. Os orçamentos e demais comparativos de mercado encontram-se em anexo ao presente 

processo licitatório. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

Tendo em vista as opções disponíveis no mercado, entende-se que a melhor solução é realizar o 

processo licitatório para aquisição de materiais que ensinem os alunos sobre temas pertinentes 

na sociedade. Dessa forma, é possível selecionar uma empresa que seja capaz de disponibilizar 

livros que abordem sobre Educação no Trânsito e Educação Financeira, sendo temas 

importantes ao ver da Secretaria de Educação para os estudantes. Também se espera por meio 

do presente objeto, adquirir livros com linguagem simples e acessível. 

A possível contratação é o que existe de mais assertivo vindo de encontro à proposta de 

incentivar os estudantes desde pequenos a tomarem atitudes assertivas em relação aos temas 

apresentados, pois compreendendo melhor sobre os assuntos desde os anos iniciais, é possível 

que as crianças quando adultas possam tomar decisões mais corretas em suas vidas. Dessa 

forma, livros sobre Educação Financeira e Educação no Trânsito é a melhor alternativa para 
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atender a demanda da secretaria em relação ao aprendizado dos alunos dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental da rede municipal de Ensino de Ouro. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

Serão adquiridos 360 livros didáticos sobre Educação no Trânsito, sendo 90 kits para o Pré I, 

com livro do aluno e livro da família e 90 kits para o Pré II. A coleção sobre Educação Financeira 

será adquirida para os alunos de 1º ao 5º ano, de forma que serão compradas 870 unidades, 

sendo disponibilizadas em kits compostos por 1 livro do aluno e 1 livro da família cada kit. Serão 

contratados 105 kits para alunos do 1º ano, 70 kits para o 2º ano, 90 kits para 3º ano, 80 kits 

para o 4º ano, 90 kits para o 5º ano 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 

LICITAÇÃO. 

Foram recebidos três orçamentos para as coleções, sendo elas a coleção “Trânsito Seguro” e 

“Aprendendo o Valor das Coisas”. As mesmas são disponibilizadas por meio de kits, contendo 

no kit um livro do aluno e um livro da família. Tendo como base o critério de menor preço por 

lote, a editora Dutty apresentou a melhor condição para futura contratação, sendo um 

investimento de 119.973,00 (Cento e dezenove mil e novecentos e setenta e três reais) para o 

projeto de Educação Financeira e 48.006,00 (Quarenta e oito mil e seis reais) para os materiais 

de Educação no Trânsito, totalizando em 167.979,00 (Cento e sessenta e sete mil e novecentos 

e setenta e nove reais). Os valores apresentados separadamente por coleção, bem como 

quantidade de kits para cada turma e valor total são apresentados na tabela a seguir. 

 

MEMÓRIAS DESCRITIVAS DE CÁLCULO 

ITEM QUANT UN PRODUTO DESCRIÇÃO 
VLR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
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01 105 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:  

Aprendendo o 

Valor das 

Coisas - 

LIVRO/ALUNO 

1º ano 

Autora: Gladys 

Mariotto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 24x24 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho 

na capa 4x4, Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

275,80 28.959,00 
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disponível até o final do ano letivo;. 

O material sobre Educação Financeira 

Coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” 

é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, 

excelente fundamentação teórica a respeito 

de assuntos transversais, que serão 

usados como suporte na educação com 

orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a 

melhor postura prática em relação ao 

dinheiro e ao convívio em sociedade, o 

material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na 

prática de profissionais dessas áreas e em 

consonância com a legislação educacional 

brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de 

ensino, estimulando o respeito ao próximo 

e o comportamento pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas para o melhor 

desenvolvimento da aprendizagem sobre 

educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como 

mediador do conhecimento, favorecendo a 

prática de atividades de educação 

financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e 

interpretativa, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e percepção visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de 

cidadania na vida prática e as outras áreas 

do conhecimento por meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de 

respeito à diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o 

universo da prática financeira por meio do 
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livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a 

respeito de hábitos financeiros e da 

convivência cotidiana por meio das 

atividades do livro. 

02 70 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das 

Coisas -

LIVRO/ALUNO 

2º ano 

Autora: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 24x24 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho 

na capa 4x4, Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

275,80 19.306,00 
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enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. O 

material sobre Educação Financeira 

Coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” 

é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, 

excelente fundamentação teórica a respeito 

de assuntos transversais, que serão 

usados como suporte na educação com 

orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a 

melhor postura prática em relação ao 

dinheiro e ao convívio em sociedade, o 

material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na 

prática de profissionais dessas áreas e em 

consonância com a legislação educacional 

brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de 

ensino, estimulando o respeito ao próximo 

e o comportamento pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas para o melhor 

desenvolvimento da aprendizagem sobre 

educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como 

mediador do conhecimento, favorecendo a 

prática de atividades de educação 

financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e 

interpretativa, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e percepção visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de 

cidadania na vida prática e as outras áreas 
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do conhecimento por meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de 

respeito à diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o 

universo da prática financeira por meio do 

livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a 

respeito de hábitos financeiros e da 

convivência cotidiana por meio das 

atividades do livro. 

03 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das 

Coisas - 

LIVRO/ALUNO 

3º ano 

Autora: 

Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 24x24 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho 

na capa 4x4, Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

275,80 24.822,00 
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um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo;. 

O material sobre Educação Financeira 

Coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” 

é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, 

excelente fundamentação teórica a respeito 

de assuntos transversais, que serão 

usados como suporte na educação com 

orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a 

melhor postura prática em relação ao 

dinheiro e ao convívio em sociedade, o 

material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na 

prática de profissionais dessas áreas e em 

consonância com a legislação educacional 

brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de 

ensino, estimulando o respeito ao próximo 

e o comportamento pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas para o melhor 

desenvolvimento da aprendizagem sobre 

educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como 

mediador do conhecimento, favorecendo a 

prática de atividades de educação 
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financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e 

interpretativa, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e percepção visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de 

cidadania na vida prática e as outras áreas 

do conhecimento por meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de 

respeito à diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o 

universo da prática financeira por meio do 

livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a 

respeito de hábitos financeiros e da 

convivência cotidiana por meio das 

atividades do livro. 

04 80 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:   

Aprendendo o 

Valor das 

Coisas - 

LIVRO/ALUNO 

4º ano 

Autora: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 24x24 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho 

na capa 4x4, Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

275,80 22.064,00 
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capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo;. 

O material sobre Educação Financeira 

Coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” 

é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, 

excelente fundamentação teórica a respeito 

de assuntos transversais, que serão 

usados como suporte na educação com 

orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a 

melhor postura prática em relação ao 

dinheiro e ao convívio em sociedade, o 

material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na 

prática de profissionais dessas áreas e em 

consonância com a legislação educacional 

brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de 

ensino, estimulando o respeito ao próximo 

e o comportamento pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas para o melhor 
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desenvolvimento da aprendizagem sobre 

educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como 

mediador do conhecimento, favorecendo a 

prática de atividades de educação 

financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e 

interpretativa, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e percepção visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de 

cidadania na vida prática e as outras áreas 

do conhecimento por meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de 

respeito à diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o 

universo da prática financeira por meio do 

livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a 

respeito de hábitos financeiros e da 

convivência cotidiana por meio das 

atividades do livro. 

05 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das 

Coisas - 

LIVRO/ALUNO 

5º ano 

Autora: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 24x24 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho 

na capa 4x4, Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

275,80 24.822,00 
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frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo;. 

 

O material sobre Educação Financeira 

Coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” 

é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, 

excelente fundamentação teórica a respeito 

de assuntos transversais, que serão 

usados como suporte na educação com 

orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a 

melhor postura prática em relação ao 

dinheiro e ao convívio em sociedade, o 

material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na 

prática de profissionais dessas áreas e em 

consonância com a legislação educacional 

brasileira como suporte didático-
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pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de 

ensino, estimulando o respeito ao próximo 

e o comportamento pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e 

previamente planejadas para o melhor 

desenvolvimento da aprendizagem sobre 

educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como 

mediador do conhecimento, favorecendo a 

prática de atividades de educação 

financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e 

interpretativa, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e percepção visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de 

cidadania na vida prática e as outras áreas 

do conhecimento por meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de 

respeito à diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o 

universo da prática financeira por meio do 

livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a 

respeito de hábitos financeiros e da 

convivência cotidiana por meio das 

atividades do livro. 

06 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

NO TRÂNSITO 

COLEÇÃO 

Sinal Verde 

para o Trânsito 

Seguro 

LIVRO/ALUNO 

para o Pré I (04 

anos) 

Autoras: Gladys 

Mariotto e 

Evelin Maia 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 25x30 cm. Papel da capa: Triplex 

C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do Miolo: Off 

Set 150 gramas 4x4. Acabamento: Espiral, 

Laminação brilho na capa, Brochura. 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

266,70 24.003,00 
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 professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

A COLEÇÃO: A educação para o Trânsito 

é uma área de conhecimento de 

importância crescente em nossa 

sociedade. O desenvolvimento de 

habilidades desde a infância é fundamental 

para preparar os alunos para a vida adulta, 

onde tomar decisões informadas é 

essencial. 

No entanto, a eficácia da educação não 

depende apenas dos tópicos abordados, 

mas também da forma como o conteúdo é 

entregue aos estudantes. Nesse sentido, a 

neuroeducação e o desenvolvimento da 

psicologia da educação desempenham um 
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papel fundamental na criação de coleções 

educacionais de qualidade. 

A neuroeducação se baseia no 

entendimento dos processos cognitivos e 

emocionais do cérebro, permitindo que os 

educadores desenvolvam estratégias de 

ensino que maximizem a retenção de 

informações e a aplicação prática do 

conhecimento. Por outro lado, a psicologia 

da educação oferece insights sobre como 

os alunos aprendem, motivam-se e 

interagem com o conteúdo. A combinação 

dessas disciplinas é essencial para o 

desenvolvimento de coleções educacionais 

que não apenas transmitam informações, 

mas também promovam o desenvolvimento 

integral dos estudantes. 

Neste contexto, esta justificativa explorará 

a importância da neuroeducação e da 

psicologia da educação na criação de uma 

coleção de educação que seja altamente 

eficaz e relevante para os alunos do ensino 

fundamental. Cada argumento apresentado 

será fundamentado na compreensão 

dessas disciplinas, destacando como elas 

podem contribuir para a formação integral 

das crianças, preparando-as para uma vida 

responsável. 

A coleção "Sinal Verde para o Trânsito 

Seguro” de material paradidático para 

estudantes é embasada na concepção 

sociointeracionista da aprendizagem, que é 

uma abordagem pedagógica rica em 

fundamentação teórica e prática. Aqui 

estão argumentos e fundamentações que 

sustentam a importância dessa abordagem: 

LIVRO DO PROFESSOR: Orientação 

Pedagógica: o livro do professor fornece 

orientação pedagógica detalhada, incluindo 

sugestões de como abordar os tópicos, 

estratégias de ensino e dicas para engajar 

os alunos. Isso é valioso, especialmente 

para educadores menos experientes. 

Plano de Aulas Prontos: o livro do 

professor inclui planos de aulas prontos 

para uso, economizando tempo na 
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preparação das aulas e permitindo que os 

professores se concentrem mais no ensino 

efetivo. 

Recursos Complementares: contêm 

recursos complementares, como exercícios 

adicionais, atividades práticas, avaliações e 

material multimídia que enriquecem o 

processo de ensino-aprendizagem. 

Alinhamento com Diretrizes 

Educacionais: desenvolvido para estar em 

conformidade com as diretrizes 

educacionais nacionais ou estaduais, 

garantindo que o conteúdo seja relevante e 

adequado para o currículo. 

Apoio para Adaptações: Permite aos 

professores adaptar o material às 

necessidades específicas de suas turmas, 

incorporando exemplos locais, 

considerando diferentes estilos de 

aprendizagem e atendendo às demandas 

de inclusão. 

LIVRO DA FAMÍLIA: Engajamento dos 

Pais: O livro da família promove o 

envolvimento dos pais na educação de 

seus filhos, incentivando a participação 

ativa dos pais nas atividades de 

aprendizado e no acompanhamento do 

progresso acadêmico. 

Comunicação Escola-Família: Esse livro 

facilita a comunicação entre a escola e as 

famílias, permitindo que os pais saibam o 

que está sendo ensinado na escola e como 

podem apoiar o aprendizado em casa. 

Promoção do Diálogo: Eles podem 

promover o diálogo entre pais e filhos, 

abrindo oportunidades para discussões 

sobre o que as crianças estão aprendendo 

e incentivando o desenvolvimento de 

habilidades de comunicação. 

Reforço da Aprendizagem: O livro da 

família contem atividades e exercícios para 

que os alunos façam em casa com a 

orientação de seus pais, reforçando o que 

foi aprendido na escola. 
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Conexão Escola-Família-Comunidade: 

Ao envolver as famílias no processo 

educacional, o livros da família pode 

estabelecer uma conexão mais ampla entre 

a escola, as famílias e a comunidade, 

criando um ambiente de apoio ao 

aprendizado das crianças. 

07 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

NO TRÂNSITO 

COLEÇÃO 

Sinal Verde 

para o Trânsito 

Seguro 

LIVRO/ALUNO 

para o Pré II 

(05 anos) 

Autoras: Gladys 

Mariotto e 

Evelin Maia 

 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 25x30 cm. 

Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 

4x4 

Papel do Miolo: Off Set 150 gramas 4x4 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa:  

COUCHÉ  300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. 

Acabamento:  Grampo ou Cola PUR. 

 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do 

professor acondicionado em 01 bolsa 

confeccionada em poliéster 600 

plastificado, com bolso interno suspenso e 

alças de mão/ombro em cadarço com 3 cm 

de largura. Dimensões 33 x 37 cm (largura 

x altura). Desenho incluso impressão 

frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato 

fechado 20,5 x 28 cm. Papel da capa: 

Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. Papel do 

Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na 

capa, Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O 

assessoramento pedagógico é para uso 

dos livros da coleção acima a todos os 

professores que utilizarem o material em 

sala de aula. A Capacitação desempenha 

um papel fundamental na promoção da 

qualidade da educação. 

 266,70  24.003,00 
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O acesso ao conteúdo digital será 

licenciado atráves do cadastro do aluno 

com  Nome, CPF, E-mail para utilização da 

plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou 

outro orgão responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em 

qualquer dispositivo conectado à internet, 

como telefone celular, computador e 

tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

A COLEÇÃO: A educação para o Trânsito 

é uma área de conhecimento de 

importância crescente em nossa 

sociedade. O desenvolvimento de 

habilidades desde a infância é fundamental 

para preparar os alunos para a vida adulta, 

onde tomar decisões informadas é 

essencial. 

No entanto, a eficácia da educação não 

depende apenas dos tópicos abordados, 

mas também da forma como o conteúdo é 

entregue aos estudantes. Nesse sentido, a 

neuroeducação e o desenvolvimento da 

psicologia da educação desempenham um 

papel fundamental na criação de coleções 

educacionais de qualidade. 

A neuroeducação se baseia no 

entendimento dos processos cognitivos e 

emocionais do cérebro, permitindo que os 

educadores desenvolvam estratégias de 

ensino que maximizem a retenção de 

informações e a aplicação prática do 

conhecimento. Por outro lado, a psicologia 

da educação oferece insights sobre como 

os alunos aprendem, motivam-se e 

interagem com o conteúdo. A combinação 

dessas disciplinas é essencial para o 

desenvolvimento de coleções educacionais 

que não apenas transmitam informações, 

mas também promovam o desenvolvimento 

integral dos estudantes. 

Neste contexto, esta justificativa explorará 

a importância da neuroeducação e da 

psicologia da educação na criação de uma 

coleção de educação que seja altamente 



ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE OURO 

Rua Gov. Jorge Lacerda  - nº 1.209 - Centro – 89.663-000 – Ouro – SC 

CNPJ nº 82.777.228/0001-57 – Fone/Fax: (0**49) 3555-7000 

 

Página 44 de 81 

eficaz e relevante para os alunos do ensino 

fundamental. Cada argumento apresentado 

será fundamentado na compreensão 

dessas disciplinas, destacando como elas 

podem contribuir para a formação integral 

das crianças, preparando-as para uma vida 

responsável. 

A coleção "Sinal Verde para o Trânsito 

Seguro” de material paradidático para 

estudantes é embasada na concepção 

sociointeracionista da aprendizagem, que é 

uma abordagem pedagógica rica em 

fundamentação teórica e prática. Aqui 

estão argumentos e fundamentações que 

sustentam a importância dessa abordagem: 

LIVRO DO PROFESSOR: Orientação 

Pedagógica: o livro do professor fornece 

orientação pedagógica detalhada, incluindo 

sugestões de como abordar os tópicos, 

estratégias de ensino e dicas para engajar 

os alunos. Isso é valioso, especialmente 

para educadores menos experientes. 

Plano de Aulas Prontos: o livro do 

professor inclui planos de aulas prontos 

para uso, economizando tempo na 

preparação das aulas e permitindo que os 

professores se concentrem mais no ensino 

efetivo. 

Recursos Complementares: contêm 

recursos complementares, como exercícios 

adicionais, atividades práticas, avaliações e 

material multimídia que enriquecem o 

processo de ensino-aprendizagem. 

Alinhamento com Diretrizes 

Educacionais: desenvolvido para estar em 

conformidade com as diretrizes 

educacionais nacionais ou estaduais, 

garantindo que o conteúdo seja relevante e 

adequado para o currículo. 

Apoio para Adaptações: Permite aos 

professores adaptar o material às 

necessidades específicas de suas turmas, 

incorporando exemplos locais, 

considerando diferentes estilos de 

aprendizagem e atendendo às demandas 
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A contratação se dará pelo fato de serem vendidos os livros didáticos da mesma coleção para 

outras prefeituras, bem como por comparativos de preços buscados no PNCP. Assim, tendo como 

base os orçamentos disponíveis, é viável contratar empresa que disponibilize todos os livros, com 

um custo mais acessível. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

de inclusão. 

LIVRO DA FAMÍLIA: Engajamento dos 

Pais: O livro da família promove o 

envolvimento dos pais na educação de 

seus filhos, incentivando a participação 

ativa dos pais nas atividades de 

aprendizado e no acompanhamento do 

progresso acadêmico. 

Comunicação Escola-Família: Esse livro 

facilita a comunicação entre a escola e as 

famílias, permitindo que os pais saibam o 

que está sendo ensinado na escola e como 

podem apoiar o aprendizado em casa. 

Promoção do Diálogo: Eles podem 

promover o diálogo entre pais e filhos, 

abrindo oportunidades para discussões 

sobre o que as crianças estão aprendendo 

e incentivando o desenvolvimento de 

habilidades de comunicação. 

Reforço da Aprendizagem: O livro da 

família contem atividades e exercícios para 

que os alunos façam em casa com a 

orientação de seus pais, reforçando o que 

foi aprendido na escola. 

Conexão Escola-Família-Comunidade: 

Ao envolver as famílias no processo 

educacional, o livros da família pode 

estabelecer uma conexão mais ampla entre 

a escola, as famílias e a comunidade, 

criando um ambiente de apoio ao 

aprendizado das crianças. 

VALOR TOTAL: 167.979,00 (Cento e sessenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais). 
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Não haverá parcelamento, de modo que, a contratação será feita por lotes, de forma que a 

empresa irá disponibilizar todos os livros das coleções requisitadas. Os materiais didáticos serão 

recebidos diretamente pela Secretaria de Educação do município. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Não há até a presente data nenhum contrato ou Ata de Registro de Preços similar ao objeto a ser 

contratado. Nem mesmo qualquer processo licitatório em andamento. 

9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL (art. 12, VII da Lei n. 14.133/2021), SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR 

O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 

O município de Ouro não possui Plano Anual de Contratações até o momento. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Nesse caso em específico, espera-se que a compra e disponibilização de coleções de livros sobre 

Educação Financeira, para os estudantes das Escolas do Ensino Fundamental, de 1º ao 5º ano, da 

Educação Básica e abordando a Educação no Trânsito, para o Pré I e Pré II, para que seja possível 

desenvolver nas crianças a ética e reflexões sobre suas condutas perante a estes temas a partir de 

valores e princípios que norteiam o cotidiano, permitindo que os mesmos tenham uma relação 

consciente com o dinheiro, incentivando-os a terem atitudes responsáveis desde a infância, bem 

como trabalhando sobre trânsito e cidadania. 

Educar os alunos sobre os temas abordados, desde cedo, pode ajudar a prevenir problemas, tanto 

financeiros, quanto em relação ao trânsito e mobilidade urbana, dando-os a capacidade de tomar 

decisões mais inteligentes, garantindo que estejam preparados para enfrentar desafios na vida e a 

agir corretamente. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 

DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

Para utilização dos materiais adquiridos no presente contrato, cabe a gestão instruir que os 

professores que utilizem tais recursos participem dos treinamentos e capacitações on-line a fim de 

obter maior conhecimento sobre a utilização destes recursos. Dessa forma, devem disponibilizar 
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recursos de informática para que os docentes consigam acessar a plataforma da empresa. Os 

responsáveis pela gestão e fiscalização deste trabalho serão respectivamente, Edinéia Rech 

Schlindwein, e Celito Pereira. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL. 

Em relação à aquisição realizada pela Secretaria de Educação do Município de Ouro, considera-se 

um impacto ambiental a grande quantidade de papel utilizada nas 640 unidades de livros. A fim de 

seguir um padrão de condutas sustentáveis, os livros serão utilizados por alguns anos até que se 

faça necessária a troca e atualização dos modelos, de forma que, nesse caso, quando não forem 

mais utilizadas todas as unidades serão enviadas para reciclagem. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto é responsável em manter e fomentar a 

educação como um todo, e como sempre, tem por objetivo disponibilizar materiais que além de 

promover o autoconhecimento possam estar alinhadas em temas que despertem os estudantes a 

desenvolverem boas estratégias e habilidades que irão ajudá-los a compreender o mundo e a lidar 

melhor com ele, favorecendo o desenvolvimento pessoal de cada um. Este autodesenvolvimento 

melhora a capacidade do ser humano se relacionar, produzir, gerenciar e conviver em sociedade. 

 

Ouro/SC, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Emanuelle Bazo Pereira 

Matrícula 1416-4 

Auxiliar Administrativa 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - EDUC  -  nº 003/2024. 

1. O DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO 

Aquisição de materiais escolares, destinados a atender às demandas das unidades de ensino dos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental da rede municipal de Ensino de Ouro, durante o ano letivo de 

2024. Serão adquiridas duas coleções de livros com as metodologias baseadas em Educação 

Financeira e Educação no Trânsito. 

Como o prazo de entrega será inferior a 30 dias não haverá a necessidade de elaboração de 

contrato. 

No total, serão adquiridos 360 livros didáticos sobre Educação no Trânsito, sendo 90 kits para o Pré 

I e 90 kits para o Pré II, cada kit composto por 1 livro para o aluno e 1 livro para a família. Para os 

estudantes do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental da Educação Básica serão adquiridos livros 

sobre o tema Educação Financeira, com um total de 870 unidades. Serão contratados 105 kits para 

alunos do 1º ano, 70 kits para o 2º ano, 90 kits para 3º ano, 80 kits para o 4º ano, 90 kits para o 5º 

ano. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA. 

Duas coleções completas de livros didáticos, sendo adquirida em kits, contendo um livro do aluno, 

um manual do educador e um livro da família, formação online para os professores e integração 

dos temas em diferentes componentes curriculares. Os livros tratam sobre Educação Financeira e 

Educação no Trânsito, tal que, serão adquiridos 90 kits para o Pré I e 90 kits para o Pré II da 

coleção Trânsito Seguro; e da coleção “Aprendendo o Valor das Coisas” serão 105 kits para alunos 

do 1º ano, 70 kits para o 2º ano, 90 kits para 3º ano, 80 kits para o 4º ano, 90 kits para o 5º ano, 

como apresentado na tabela a seguir. 

ITEM QUANT UN PRODUTO DESCRIÇÃO 
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01 105 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:  

Aprendendo o 

Valor das Coisas 

- LIVRO/ALUNO 

1º ano 

Autora:  

Gladys Mariotto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 24x24 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho na capa 4x4, 

Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

O material sobre Educação Financeira Coleção 

“Aprendendo o Valor das Coisas” é desenvolvido em 

linguagem simples e acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, excelente 

fundamentação teórica a respeito de assuntos 
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transversais, que serão usados como suporte na 

educação com orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a melhor postura 

prática em relação ao dinheiro e ao convívio em 

sociedade, o material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na prática de 

profissionais dessas áreas e em consonância com a 

legislação educacional brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de ensino, 

estimulando o respeito ao próximo e o comportamento 

pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem sobre educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades de 

educação financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e interpretativa, o 

raciocínio lógico, a coordenação motora e percepção 

visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de cidadania na 

vida prática e as outras áreas do conhecimento por 

meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de respeito à 

diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o universo da 

prática financeira por meio do livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a respeito de 

hábitos financeiros e da convivência cotidiana por meio 

das atividades do livro. 

02 70 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das Coisas 

-LIVRO/ALUNO 

2º ano 

Autoras: Gladys 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 24x24 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho na capa 4x4, 

Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 
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Mariotto 28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. O material sobre 

Educação Financeira Coleção “Aprendendo o Valor das 

Coisas” é desenvolvido em linguagem simples e 

acessível aos professores não especializados. 

As autoras demonstram, neste material, excelente 

fundamentação teórica a respeito de assuntos 

transversais, que serão usados como suporte na 

educação com orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a melhor postura 

prática em relação ao dinheiro e ao convívio em 

sociedade, o material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na prática de 

profissionais dessas áreas e em consonância com a 

legislação educacional brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de ensino, 
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estimulando o respeito ao próximo e o comportamento 

pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem sobre educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades de 

educação financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e interpretativa, o 

raciocínio lógico, a coordenação motora e percepção 

visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de cidadania na 

vida prática e as outras áreas do conhecimento por 

meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de respeito à 

diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o universo da 

prática financeira por meio do livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a respeito de 

hábitos financeiros e da convivência cotidiana por meio 

das atividades do livro. 

03 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das Coisas 

- LIVRO/ALUNO 

3º ano 

Autoras: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 24x24 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho na capa 4x4, 

Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 
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Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

O material sobre Educação Financeira Coleção 

“Aprendendo o Valor das Coisas” é desenvolvido em 

linguagem simples e acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, excelente 

fundamentação teórica a respeito de assuntos 

transversais, que serão usados como suporte na 

educação com orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a melhor postura 

prática em relação ao dinheiro e ao convívio em 

sociedade, o material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na prática de 

profissionais dessas áreas e em consonância com a 

legislação educacional brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de ensino, 

estimulando o respeito ao próximo e o comportamento 

pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem sobre educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades de 

educação financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e interpretativa, o 
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raciocínio lógico, a coordenação motora e percepção 

visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de cidadania na 

vida prática e as outras áreas do conhecimento por 

meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de respeito à 

diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o universo da 

prática financeira por meio do livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a respeito de 

hábitos financeiros e da convivência cotidiana por meio 

das atividades do livro. 

04 80 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:   

Aprendendo o 

Valor das Coisas 

- LIVRO/ALUNO 

4º ano 

Autoras: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 24x24 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho na capa 4x4, 

Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 
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utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

O material sobre Educação Financeira Coleção 

“Aprendendo o Valor das Coisas” é desenvolvido em 

linguagem simples e acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, excelente 

fundamentação teórica a respeito de assuntos 

transversais, que serão usados como suporte na 

educação com orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a melhor postura 

prática em relação ao dinheiro e ao convívio em 

sociedade, o material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na prática de 

profissionais dessas áreas e em consonância com a 

legislação educacional brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de ensino, 

estimulando o respeito ao próximo e o comportamento 

pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem sobre educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades de 

educação financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e interpretativa, o 

raciocínio lógico, a coordenação motora e percepção 

visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de cidadania na 

vida prática e as outras áreas do conhecimento por 

meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de respeito à 

diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o universo da 
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prática financeira por meio do livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a respeito de 

hábitos financeiros e da convivência cotidiana por meio 

das atividades do livro. 

05 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA 

COLEÇÃO:    

Aprendendo o 

Valor das Coisas 

- LIVRO/ALUNO 

5º ano 

Autoras: Gladys 

Mariotto 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 24x24 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 120 gramas 4x4 

Acabamento: Cola PUR, Laminação brilho na capa 4x4, 

Brochura 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

O material sobre Educação Financeira Coleção 

“Aprendendo o Valor das Coisas” é desenvolvido em 
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linguagem simples e acessível aos professores não 

especializados. 

As autoras demonstram, neste material, excelente 

fundamentação teórica a respeito de assuntos 

transversais, que serão usados como suporte na 

educação com orientações da BNCC. 

Logo, contemplando o ensino sobre a melhor postura 

prática em relação ao dinheiro e ao convívio em 

sociedade, o material foi elaborado harmoniosamente 

entre os saberes acadêmicos, com base na prática de 

profissionais dessas áreas e em consonância com a 

legislação educacional brasileira como suporte didático-

pedagógico aos professores. 

OBJETIVOS DA COLEÇÃO 

- Realizar propostas socializadoras de ensino, 

estimulando o respeito ao próximo e o comportamento 

pró-social. 

-Executar práticas pedagógicas coletivas e previamente 

planejadas para o melhor desenvolvimento da 

aprendizagem sobre educação financeira. 

-Utilizar a figura do professor como mediador do 

conhecimento, favorecendo a prática de atividades de 

educação financeira. 

-Desenvolver a capacidade analítica e interpretativa, o 

raciocínio lógico, a coordenação motora e percepção 

visual. 

-Articular o diálogo entre os hábitos de cidadania na 

vida prática e as outras áreas do conhecimento por 

meio de jogos. 

- Elaborar propostas integradoras e de respeito à 

diversidade de ideias. 

- Permitir que o aluno possa interagir com o universo da 

prática financeira por meio do livro. 

- Proporcionar a reflexão e consciência a respeito de 

hábitos financeiros e da convivência cotidiana por meio 

das atividades do livro. 

06 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO 

COLEÇÃO Sinal 

Verde para o 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 25x30 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: Off Set 150 gramas 4x4. Acabamento: 

Espiral, Laminação brilho na capa, Brochura. 
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Trânsito Seguro 

LIVRO/ALUNO 

para o Pré I (04 

anos) 

Autoras: Gladys 

Mariotto e Evelin 

Maia 

 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 

600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

A COLEÇÃO: A educação para o Trânsito é uma área 

de conhecimento de importância crescente em nossa 

sociedade. O desenvolvimento de habilidades desde a 

infância é fundamental para preparar os alunos para a 

vida adulta, onde tomar decisões informadas é 

essencial. 

No entanto, a eficácia da educação não depende 

apenas dos tópicos abordados, mas também da forma 

como o conteúdo é entregue aos estudantes. Nesse 

sentido, a neuroeducação e o desenvolvimento da 

psicologia da educação desempenham um papel 

fundamental na criação de coleções educacionais de 

qualidade. 

A neuroeducação se baseia no entendimento dos 
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processos cognitivos e emocionais do cérebro, 

permitindo que os educadores desenvolvam estratégias 

de ensino que maximizem a retenção de informações e 

a aplicação prática do conhecimento. Por outro lado, a 

psicologia da educação oferece insights sobre como os 

alunos aprendem, motivam-se e interagem com o 

conteúdo. A combinação dessas disciplinas é essencial 

para o desenvolvimento de coleções educacionais que 

não apenas transmitam informações, mas também 

promovam o desenvolvimento integral dos estudantes. 

Neste contexto, esta justificativa explorará a importância 

da neuroeducação e da psicologia da educação na 

criação de uma coleção de educação que seja 

altamente eficaz e relevante para os alunos do ensino 

fundamental. Cada argumento apresentado será 

fundamentado na compreensão dessas disciplinas, 

destacando como elas podem contribuir para a 

formação integral das crianças, preparando-as para 

uma vida responsável. 

A coleção "Sinal Verde para o Trânsito Seguro” de 

material paradidático para estudantes é embasada na 

concepção sociointeracionista da aprendizagem, que é 

uma abordagem pedagógica rica em fundamentação 

teórica e prática. Aqui estão argumentos e 

fundamentações que sustentam a importância dessa 

abordagem: 

LIVRO DO PROFESSOR: Orientação Pedagógica: o 

livro do professor fornece orientação pedagógica 

detalhada, incluindo sugestões de como abordar os 

tópicos, estratégias de ensino e dicas para engajar os 

alunos. Isso é valioso, especialmente para educadores 

menos experientes. 

Plano de Aulas Prontos: o livro do professor inclui 

planos de aulas prontos para uso, economizando tempo 

na preparação das aulas e permitindo que os 

professores se concentrem mais no ensino efetivo. 

Recursos Complementares: contêm recursos 

complementares, como exercícios adicionais, atividades 

práticas, avaliações e material multimídia que 

enriquecem o processo de ensino-aprendizagem. 

Alinhamento com Diretrizes Educacionais: 

desenvolvido para estar em conformidade com as 

diretrizes educacionais nacionais ou estaduais, 

garantindo que o conteúdo seja relevante e adequado 

para o currículo. 
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Apoio para Adaptações: Permite aos professores 

adaptar o material às necessidades específicas de suas 

turmas, incorporando exemplos locais, considerando 

diferentes estilos de aprendizagem e atendendo às 

demandas de inclusão. 

LIVRO DA FAMÍLIA: Engajamento dos Pais: O livro 

da família promove o envolvimento dos pais na 

educação de seus filhos, incentivando a participação 

ativa dos pais nas atividades de aprendizado e no 

acompanhamento do progresso acadêmico. 

Comunicação Escola-Família: Esse livro facilita a 

comunicação entre a escola e as famílias, permitindo 

que os pais saibam o que está sendo ensinado na 

escola e como podem apoiar o aprendizado em casa. 

Promoção do Diálogo: Eles podem promover o diálogo 

entre pais e filhos, abrindo oportunidades para 

discussões sobre o que as crianças estão aprendendo e 

incentivando o desenvolvimento de habilidades de 

comunicação. 

Reforço da Aprendizagem: O livro da família contem 

atividades e exercícios para que os alunos façam em 

casa com a orientação de seus pais, reforçando o que 

foi aprendido na escola. 

Conexão Escola-Família-Comunidade: Ao envolver as 

famílias no processo educacional, o livros da família 

pode estabelecer uma conexão mais ampla entre a 

escola, as famílias e a comunidade, criando um 

ambiente de apoio ao aprendizado das crianças. 

07 90 KIT 

PROJETO 

EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO 

COLEÇÃO Sinal 

Verde para o 

Trânsito Seguro 

LIVRO/ALUNO 

para o Pré II (05 

anos) 

Autoras: Gladys 

Mariotto e Evelin 

Maia 

 

01 livro aluno. 

Especificações do Produto: Formato fechado 25x30 

cm. 

Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4 

Papel do Miolo: Off Set 150 gramas 4x4 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

01 livro da família. 

Especificações do Produto: Formato fechado 20,5 x 

28 cm. Papel da capa:  COUCHÉ  300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 90 gramas 4x4. Acabamento:  

Grampo ou Cola PUR. 

E a cada 20 alunos, receberá 01 manual do professor 

acondicionado em 01 bolsa confeccionada em poliéster 
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600 plastificado, com bolso interno suspenso e alças de 

mão/ombro em cadarço com 3 cm de largura. 

Dimensões 33 x 37 cm (largura x altura). Desenho 

incluso impressão frontal em policromia. 

Especificações do Manual: Formato fechado 20,5 x 28 

cm. Papel da capa: Triplex C2 LD 300 gramas 4x4. 

Papel do Miolo: COUCHÉ 115 gramas 4x4. 

Acabamento: Espiral, Laminação brilho na capa, 

Brochura. 

CAPACITAÇÃO DOCENTE (EAD): O assessoramento 

pedagógico é para uso dos livros da coleção acima a 

todos os professores que utilizarem o material em sala 

de aula. A Capacitação desempenha um papel 

fundamental na promoção da qualidade da educação. 

O acesso ao conteúdo digital será licenciado atráves 

do cadastro do aluno com  Nome, CPF, E-mail para 

utilização da plataforma. (Esse cadastro deverá ser 

enviado pela Prefeitura Municipal ou outro orgão 

responsável); 

Esse recurso pode ser acessado em qualquer 

dispositivo conectado à internet, como telefone celular, 

computador e tablet através de login e senha, e ficará 

disponível até o final do ano letivo. 

 

A COLEÇÃO: A educação para o Trânsito é uma área 

de conhecimento de importância crescente em nossa 

sociedade. O desenvolvimento de habilidades desde a 

infância é fundamental para preparar os alunos para a 

vida adulta, onde tomar decisões informadas é 

essencial. 

No entanto, a eficácia da educação não depende 

apenas dos tópicos abordados, mas também da forma 

como o conteúdo é entregue aos estudantes. Nesse 

sentido, a neuroeducação e o desenvolvimento da 

psicologia da educação desempenham um papel 

fundamental na criação de coleções educacionais de 

qualidade. 

A neuroeducação se baseia no entendimento dos 

processos cognitivos e emocionais do cérebro, 

permitindo que os educadores desenvolvam estratégias 

de ensino que maximizem a retenção de informações e 

a aplicação prática do conhecimento. Por outro lado, a 

psicologia da educação oferece insights sobre como os 

alunos aprendem, motivam-se e interagem com o 



ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE OURO 

Rua Gov. Jorge Lacerda  - nº 1.209 - Centro – 89.663-000 – Ouro – SC 

CNPJ nº 82.777.228/0001-57 – Fone/Fax: (0**49) 3555-7000 

 

Página 62 de 81 

conteúdo. A combinação dessas disciplinas é essencial 

para o desenvolvimento de coleções educacionais que 

não apenas transmitam informações, mas também 

promovam o desenvolvimento integral dos estudantes. 

Neste contexto, esta justificativa explorará a importância 

da neuroeducação e da psicologia da educação na 

criação de uma coleção de educação que seja 

altamente eficaz e relevante para os alunos do ensino 

fundamental. Cada argumento apresentado será 

fundamentado na compreensão dessas disciplinas, 

destacando como elas podem contribuir para a 

formação integral das crianças, preparando-as para 

uma vida responsável. 

A coleção "Sinal Verde para o Trânsito Seguro” de 

material paradidático para estudantes é embasada na 

concepção sociointeracionista da aprendizagem, que é 

uma abordagem pedagógica rica em fundamentação 

teórica e prática. Aqui estão argumentos e 

fundamentações que sustentam a importância dessa 

abordagem: 

LIVRO DO PROFESSOR: Orientação Pedagógica: o 

livro do professor fornece orientação pedagógica 

detalhada, incluindo sugestões de como abordar os 

tópicos, estratégias de ensino e dicas para engajar os 

alunos. Isso é valioso, especialmente para educadores 

menos experientes. 

Plano de Aulas Prontos: o livro do professor inclui 

planos de aulas prontos para uso, economizando tempo 

na preparação das aulas e permitindo que os 

professores se concentrem mais no ensino efetivo. 

Recursos Complementares: contêm recursos 

complementares, como exercícios adicionais, atividades 

práticas, avaliações e material multimídia que 

enriquecem o processo de ensino-aprendizagem. 

Alinhamento com Diretrizes Educacionais: 

desenvolvido para estar em conformidade com as 

diretrizes educacionais nacionais ou estaduais, 

garantindo que o conteúdo seja relevante e adequado 

para o currículo. 

Apoio para Adaptações: Permite aos professores 

adaptar o material às necessidades específicas de suas 

turmas, incorporando exemplos locais, considerando 

diferentes estilos de aprendizagem e atendendo às 

demandas de inclusão. 
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 O material é elaborado com base na prática de profissionais das áreas e em consonância 

com a legislação educacional brasileira, com suporte didático-pedagógico aos professores e 

linguagem de aprendizado acessível aos alunos. As coleções abordam sobre a Educação no 

Trânsito, para trabalho com as turmas dos Pré I e Pré II, com uma proposta de como ser um 

bom cidadão no trânsito e sobre Educação Financeira, para disponibilização para as turmas de 

1º ao 5º anos da rede municipal, tratando sobre gestão de recursos e tomada de decisões. Os 

materiais serão utilizados no ano letivo de 2024 e anos posteriores. 

O Município ainda não confeccionou a catálogo eletrônico de padronização e ao consultar o 

catálogo eletrônico de padronização do Governo Federal no dia 18/02/2024, disponível em 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados não foi 

encontrado nenhum item semelhante com o que será contratado, sendo assim, o Município irá 

utilizar a especificação própria do objeto. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO 

LIVRO DA FAMÍLIA: Engajamento dos Pais: O livro 

da família promove o envolvimento dos pais na 

educação de seus filhos, incentivando a participação 

ativa dos pais nas atividades de aprendizado e no 

acompanhamento do progresso acadêmico. 

Comunicação Escola-Família: Esse livro facilita a 

comunicação entre a escola e as famílias, permitindo 

que os pais saibam o que está sendo ensinado na 

escola e como podem apoiar o aprendizado em casa. 

Promoção do Diálogo: Eles podem promover o diálogo 

entre pais e filhos, abrindo oportunidades para 

discussões sobre o que as crianças estão aprendendo e 

incentivando o desenvolvimento de habilidades de 

comunicação. 

Reforço da Aprendizagem: O livro da família contem 

atividades e exercícios para que os alunos façam em 

casa com a orientação de seus pais, reforçando o que 

foi aprendido na escola. 

Conexão Escola-Família-Comunidade: Ao envolver as 

famílias no processo educacional, o livros da família 

pode estabelecer uma conexão mais ampla entre a 

escola, as famílias e a comunidade, criando um 

ambiente de apoio ao aprendizado das crianças. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados
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FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE 

NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Para a Secretaria de Educação do Município de Ouro se faz necessário contratar empresa 

que disponibilize materiais didáticos sobre Educação Financeira e Educação no Trânsito, para 

que os temas sejam trabalhados com os alunos do ensino fundamental, a fim de educa-los sobre 

esses assuntos tão importantes desde pequenos, para que, no futuro, tenham condutas positivas 

e sejam cidadãos mais conscientes.  

Os temas abordados, como apresentado no Estudo Técnico Preliminar da requerida 

contratação, são importantes para a formação do indivíduo na sociedade, no entanto, quase 

nunca são falados em sala de aula. São uma das formas de desenvolver nos estudantes as 

estratégias e habilidades para compreender melhor sobre a realidade. Ensinar a como lidar com 

dificuldades e trabalhar com o amadurecimento a fim de incentivá-los a tomarem atitudes 

responsáveis é um fator extremamente necessário, tendo em vista a realidade atual no país. 

Assim, adquirir os livros didáticos desse cunho também desperta interesse nos alunos para 

falarem sobre os assuntos, que pode ser um diferencial para o aprendizado dos mesmos, 

tomando decisões mais assertivas em suas vidas quando se tornarem adultos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

Contratar uma empresa especializada para o fornecimento de materiais escolares com fácil 

entendimento e que trazem uma proposta voltada para o desenvolvimento pessoal acaba sendo 

um fator motivador para as crianças, bem como, contribui para a formação de bons cidadãos. A 

empresa escolhida tem como objetivos realizar propostas socializadoras de ensino, executar 

práticas pedagógicas coletivas e planejadas para melhor desenvolvimento da aprendizagem, 

desenvolver a capacidade analítica, interpretativa e de raciocínio lógico, além de proporcionar 

reflexões e a conscientização a respeito de hábitos financeiros e da convivência cotidiana. 

Os livros que serão destinados a estudantes e professores do ensino fundamental e anos 

iniciais serão utilizados até que haja necessidade de atualizar os conceitos presentes no material 

disponibilizado, adquirindo novas coleções, de modo que não há prazo de utilização definido. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como, por exemplo: 
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Regularidade perante a Fazenda Federal; 

Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Ouro/SC. 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 

Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 

referenciadas. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

A proponente deverá DECLARAR em documento único. 
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a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Ouro ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento 

convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

Os materiais adquiridos deverão ser entregues pela empresa vencedora da licitação, na 

Secretaria da Educação do Município de Ouro, na Rua Governador Jorge Lacerda, nº 1209, no 

Centro de Ouro – SC, em até 20 dias após notificação pela secretaria demandante para entrega 
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dos livros. Esses materiais serão distribuídos estrategicamente nas Unidades de Ensino 

Fundamental da Educação Básica, localizadas nas áreas urbanas e rurais do município de Ouro, 

para serem utilizados ao longo do ano letivo de 2024.  

Serão disponibilizados livros para os alunos e para as famílias. Também, a cada 20 alunos 

será disponibilizado um manual do professor, cujos mesmos também terão acesso a capacitação 

EAD, por meio de um curso, o que é fundamental para repassarem o conteúdo aos alunos com 

qualidade. Esse treinamento será oferecido pela empresa com certificado de 40 horas/aula pela 

sua conclusão. O acesso ao conteúdo digital e plataforma será licenciado através do cadastro do 

professor com nome, CPF e e-mail. O cadastro deverá ser enviado pela Prefeitura Municipal. O 

curso disponibilizado pode ser acessado em qualquer dispositivo conectado à internet, como 

telefone celular, computador e tablet através de login e senha e ficará disponível até o final do 

ano letivo de 2024. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. O 

fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  
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O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o 

problema ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. Quando ultrapassar a 

sua competência. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos serviços e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das 

seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 

INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente do contratado. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo 

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

 

9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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O fornecedor será selecionado por meio de realização de processo de licitação na 

modalidade de Pregão, sob a forma presencial pelo critério de menor preço. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS 

UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 

CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E 

CLASSIFICADO 

Tendo como base o critério de menor preço por lote, a editora Dutty apresentou a melhor 

proposta de orçamento, sendo um investimento de 119.973,00 (Cento e dezenove mil e 

novecentos e setenta e três reais) para o projeto de Educação Financeira e 48.006,00 (Quarenta 

e oito mil e seis reais) para os materiais de Educação no Trânsito, totalizando em 167.979,00 

(Cento e sessenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais) da possível aquisição das 

coleções. As memórias de cálculo com os preços unitários e descrições detalhadas dos objetos 

da contratação são apresentadas em anexo ao processo licitatório. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Recursos conforme descrição a seguir: 

Ação: 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 119.973,00 

3.3.90.00.00 - Aplicações diretas (150010010000) 

Habilitado através da Portaria Conjunta SGG/SEF nº 015/2023 de 08 de dezembro de 2023. 

(SCC 15652/2023) 

 

Ação: 2017 – Manutenção da Educação Infantil – R$ 48.006,00 

3.3.90.00.00 - Aplicações diretas (150010010000) 

Habilitado através da Portaria Conjunta SGG/SEF nº 015/2023 de 08 de dezembro de 2023. 

(SCC 15652/2023) 

 

12. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 

PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 
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Os materiais devem ser entregues na Secretaria de Educação de Ouro, na Rua Governador 

Jorge Lacerda, nº 1209, no Centro de Ouro - SC, nos horários de atendimento das 7:30h às 

11:30h e das 13:00h às 17:00h.  

  

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

Não se aplica. 

 

Ouro (SC), 09 de abril de 2024. 

 

 

EMANUELLE BAZO PEREIRA  

Matrícula 1416-4 

Auxiliar Administrativa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU 

PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA que 

não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a responsabilidade de 

comunicar imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer: 

I -  Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

II -  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

III -  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

IV -  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

V -  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, IV); 

VI -  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, 

V); 

VII -  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

VIII -  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
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financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

IX -  É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

X -  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

XI -  Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 

3º). 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO LGPD 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS 

 

Por este instrumento, de um lado, Município de Ouro/SC, neste ato representado pela Sra. 

Edineia Rech Schlindwein, conforme estabelecido em seu contrato social (“Parte Reveladora”) 

e, de outro lado, XXX, com CNPJ/CPF nº 000, com endereço em XXX, neste ato representada 

pelo seu representante legal XXX (“Parte Receptora”), resolvem, em comum acordo e na 

melhor forma de direito, celebrar o Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras 

Avenças, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a toda e 

qualquer informação relacionada ao sócio representante, CNPJ da empresa, endereço da 

empresa, inscrita no preâmbulo do Contrato que a PARTE RECEPTORA vier a ter acesso em 

decorrência da execução do objeto deste processo licitatório é a aquisição de livros didáticos 

sobre Educação Financeira, destinados a estudantes e professores do 1º ao 5º Ano do Ensino 

Fundamental da Educação Básica, e sobre Educação no Trânsito para os anos iniciais, Pré I e Pré 

II, da rede municipal de Ensino de Ouro. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as 

informações relacionadas no preâmbulo a que a PARTE RECEPTORA vier a ter acesso em 

decorrência dos serviços prestados à PARTE REVELADORA (“Informações Confidenciais”). 

1.1. Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações que assim 

forem identificadas pelo Município de Ouro/SC, PARTE REVELADORA, pelas legislações 

aplicáveis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados “LGPD”) ou que, 

devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam ser 

consideradas confidenciais ou de propriedade da PARTE REVELADORA. 

2. A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de qualquer tipo de 

licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de qualquer espécie para a 

PARTE RECEPTORA. 

3. A PARTE RECEPTORA se compromete a: 

a) Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar suas atividades 

junto à PARTE REVELADORA; 

b) Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer propósito que não 

aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, publicar, fazer circular, produzir 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer documento ou informação 

confidencial; 

c) Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a terceiros, utilizando-

se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas próprias Informações 

Confidenciais; 

d) A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante prévia e 

expressa autorização da PARTE REVELADORA. Ainda, em caso de revelação das informações, 

a PARTE RECEPTORA se compromete, desde já, a repassar todas as obrigações descritas 

neste instrumento aos que vierem a ter acesso a tais informações, responsabilizando-se por 

eventuais descumprimentos; e, 

e) Informar imediatamente à PARTE REVELADORA qualquer violação das regras de sigilo ora 

estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação ou omissão, 

independentemente da existência de dolo. 

4. As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a quaisquer Informações 

Confidenciais que: 

a) Anteriormente ao seu recebimento pela PARTE RECEPTORA tenham tornado-se públicas ou 

chegado ao poder da PARTE RECEPTORA por uma fonte que não a PARTE REVELADORA; 

ou 

b) Após o recebimento pela PARTE RECEPTORA, tenham sido públicas por qualquer meio que 

não como consequência de uma violação de sua obrigação aqui prevista. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

1. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” que significa 

todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, 

especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD, além das normas e dos regulamentos adotados 

pelas competentes autoridades de proteção de dados. 

2. A PARTE RECEPTORA declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, utilizar, manter 

e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela PARTE 

REVELADORA e seus clientes (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestação dos 

serviços. 

3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes 

da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, 

por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os 

dados protegidos na extensão autorizada na referida lei. 

4. A PARTE RECEPTORA somente poderá tratar dados pessoais conforme as instruções da 

PARTE REVELADORA, a fim de cumprir suas obrigações para a prestação dos serviços, jamais 

para qualquer outro propósito. 

5. A PARTE RECEPTORA tratará os dados pessoais em nome da PARTE REVELADORA e de 

acordo com as instruções escritas fornecidas pela PARTE REVELADORA. Caso a PARTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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RECEPTORA considere que não possui informações suficientes para o tratamento dos dados 

pessoais de acordo com este instrumento ou que uma instrução infrinja as Leis Aplicáveis à 

Proteção de Dados, a PARTE RECEPTORA prontamente notificará a PARTE REVELADORA e 

aguardará novas instruções. 

6. Se aplicável, a PARTE RECEPTORA se certificará que qualquer terceiro sob sua 

responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à Proteção de Dados 

e as instruções transmitidas pela PARTE REVELADORA. A PARTE RECEPTORA se certificará 

que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam um compromisso de 

confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas obrigações legais de confidencialidade. 

7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar informações 

diretamente da PARTE RECEPTORA relativas ao tratamento de dados pessoais, a PARTE 

RECEPTORA submeterá esse pedido à apreciação da PARTE REVELADORA. A PARTE 

RECEPTORA não poderá, sem instruções prévias da PARTE REVELADORA, transferir ou, de 

qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais ou a quaisquer 

outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de Termo Aditivo. 

2. A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não implicará na nulidade ou 

anulação das demais cláusulas, que permanecerão em vigor, a menos que expressamente 

anuladas por decisão judicial. 

3. O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos neste 

instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo 

alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido a 

qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia à parte. 

4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

e seus sucessores, a qualquer título e tempo. 

5. A PARTE RECEPTORA declara que os serviços serão prestados de acordo com todas as 

legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

6. Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a PARTE RECEPTORA teve acesso à 

primeira informação confidencial relacionada à aquisição de livros didáticos sobre Educação 

Financeira, destinados a estudantes e professores do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental da 

Educação Básica, e sobre Educação no Trânsito para os anos iniciais, Pré I e Pré II, da rede 

municipal de Ensino de Ouro, sendo que todas as obrigações aqui estabelecidas permanecerão 

válidas até que a PARTE REVELADORA autorize (por escrito) a revelação da informação 

confidencial, observado, ainda, o disposto nas legislações vigentes (inclusive a Lei 

nº 13.709/2018 – LGPD). 

7. As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente independentes entre si, de 

forma que nenhuma disposição deste instrumento poderá ser interpretada no sentido de criar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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qualquer vínculo empregatício entre as partes, bem como entre os empregados de uma parte e 

a outra parte. 

8. Através deste instrumento, a PARTE RECEPTORA cede à PARTE REVELADORA todos os 

direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços prestados. 

9. A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitará 

a PARTE RECEPTORA ao pagamento ou ressarcimento, de todas as perdas e danos, materiais 

e morais, lucros cessantes, nos termos das legislações vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, como único 

competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este o Instrumento Particular de 

Confidencialidade e Outras Avenças, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para que produza todos os efeitos. 

 

Ouro SC, (DATA). 

 

 

              Município de Ouro         Razão Social do Contratado 

         Edineia Rech Schlindwein 

 

 

                  Testemunha 1:     Testemunha 2: 

                  Nome:       Nome: 

                  CPF:       CPF: 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO LC 123/2006 

 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA, 

nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o 

previsto o previsto no art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que nas contratações 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 

conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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ANEXO VI – PROPOSTA 

 

PROPOSTA 

 

 

 

COPIAR TABELA QUE ESTÁ NO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ITEM 6 -  E INSERIR AQUI NA SUA PROPOSTA 

 

 O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 

______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

ITEM QUANT UN PRODUTO DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299


ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE OURO 

Rua Gov. Jorge Lacerda  - nº 1.209 - Centro – 89.663-000 – Ouro – SC 

CNPJ nº 82.777.228/0001-57 – Fone/Fax: (0**49) 3555-7000 

 

Página 79 de 81 

ANEXO VII – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 

______________, DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 

______________, DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

A proponente ......., através de seu representante legal Sr. ............., DECLARA que: 

 

a) Inexistem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Ouro ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

b) Se enquadra ou não na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado 

o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c) Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a 

execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Local e Data 

______________________________ 

Nome e CPF: 
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